
DECRETO îi. 3*526, D E 2* D E DEZEMBBO^DE 1^7 . -

Dispõe sobre estímulo à produção de filmes 
documentários paultetas. 2 Z~>Z " --C« 

JÂNIO QUADROS, GOVERNADOR DO E S T A D O . D E 
SAO PAULO, usando de suas atribuições legais, 

t',"'l> e c r e i a : ^ 

" r" Artigo ?l.o — O Governo'do Estado, fios termos da Lei 
n, 4.503, de 1957, patrocinará,.anualmente,-a confecção de 
filmes - documentärios'de alto nível-técnico e artístico sô : . 
bre aspectos d a v ida paulista. , 
. • •Ar t i go 2.0 — A Comissão Estadual'de Cinema fCÊC) 
elaborará,'anualmente, o plano de dobumentáries a sarem, 
patrocinados *pêW 'Governo/1 indicando 0'.seu número* de 
acôrdo'com òs rr'ecursos disponíveis, os' temas*a serem'*"íil-' 
mados-e a importância ' a s e r concedidaía cada produtor. , * 

' Artigo 3.0 — O produtor independente ' ou firma pro-" 
dutorâ deverá requerer a, inscrição na^Comissão Estadual 
ds Cinema ( C E O , para realização de documentário, apre
sentando os seguintes elementos: »;-, - • -. -y. 

" I) prova de residência, sede da firma"'ôu dè atividade 
»*" l no Estado de São Pauto? * *'"-* ** '• * _'' 
Í I ) .declaração 'de anuência à exigência" dé realização 

. da-fllmágeme confecção no Estado :de São Paulo; 
III) apresentação do argumento do filme; e 
IV) apresentação do esboço do orçamëhto e plano de 

produção do'filme,'com'Indicação "dos locais de 
filmagem, do laboratório e das.instalações pára 
gravação e tnlxágém. • : • * ' • » " ' * • / ' / 

#• ' t 1.6— A CEÖ poderá propor modificações no orça
mento e.plahó'deproduçãoè no argumento do filme, ten-ï 
do ém'vista os recursos disponíveis e as exigências técnlco-
ártisticàs qüe orientarao p r e s e n t e D e c r e t a : -
^ ^ . l - i l o . - T Se nãOjíoremíaceitas tais sugestões e as mes
mas forem consideradas essenciais pela Comissão Estadual: 
de Cinema, será cancelada a Inscrição do filme « aberta no- ; 

vá Inscrição para o mesmo documentário. •* , . <*» 
'. Artigo 4-.o — .A Comissão Estadual de Cinema baixará 

edital, no aies de Janeiro de cada ano. fixando^prazo para. 
á inscrição á que sé" refere o artigo anterior e ás condições, 
para que a mésmá seja aprovada. ; 
. »-' Artigo 5.0 —r Aorovada a-inscrição.-pelo ' exameacãr -
go;dá Comissão Estadual de. Cinema, ;dos elementos apre
sentados, será assinado,, pelo produtor ou afirma, um-termo 
de responsabilidade, do qual constarão, obrigatoriamente, as-
seguintes exigências:,' ; : - < • 

Ihpreço de custo do filme: 
% II) condizes de:pagamento; 
III) prazo de entrega; t . •••• " », . . . 
IV) obrigatoriedade do fornecimento, à Comissão 

Estadual de Cinema, de duas cópias do filme: 
•' V)'orçamento e plano de produção, com especifica-
~ /- çSo'-das características de-alto nivel técnico e ar

tístico., principalmente no-que se'reíere tà qúali-
-dade da~fotografia e som;'- 1 ••>••', ', * - ' , 

,"VI) aceitação dasupervisão dá Comissão Estadual.'de' 
, Cinema', durante a'.produção do'filme; e ' - V 

VT!) utilização: dè equipe, técrúco-artística de com
petência comprovada... "... • *'„_ .* ' . . . 

Artigo 6.0 — As'condições'do pagamento'a que se 
refere a l e t r a t " b " do artigo anterior'serão as seguintes: 

I) um têrco'do custo após a assinatura do termo de 
responsabilidade; • ,« •' 

II> um terço na apresentação do copião; « • .. ,' 
. ,IID o restante após a -, apresentação do filme'na-co

pia, definitiva. -" • • • » , . • ' « -, 
-, Parágrafo único — Para execução deste artigo a* Co 

missão Estadual'de, Cinema (CEC) .solicitará da reparti
ção, competente a emissão das notas de empenho aos pra
zos respectivos fixados para o pagamento; a .cada ,produ-
tor ou firma., -- l5, -, - : 

" r Artigo 7.o — A Comissão Estadual de Cinema ( C E O 
poderá, a seu júizo, solicitar dos produtores, óu firmas 
Inscritas, a apresentação de trabalhos anteriores. 
„ ' Artigo* 8.0 ~ -Poderá ser i autorizada a confecção ídè 1 

no máximo, dois r filmes, ̂ anualmente.-pelo.mesmo produ
tor òü firma. -

*"Artigól9.o>— Os filmes ipfoduzidós na\base deste" de
creto ficarãoide propriedade ' do Govêrho do Estado.-que, 
poderá distribuir cópias :a<escolas, fiJmotecâs, cinematecas' 
ou associações-em* geral interessadas. •*•" ï . T Í *• '•>" 
- Artigo 10 — Os-filmes'produzidos com base :heste de

creto deverão, nos "letreiros de apresentação, ;mencionar 
qüé • foram ; realizados ,*soh o patrocínio* dô Governo do 
Estado; «-!"•.. » * ... . > - - . - t 

Artigo 11 -— A distribuição do filme será-feita pelo 
produtor, mediante indicação da Comissão Estadual-de 
Cinema (CEC). . . . . . . 
, r . Parágrafo-.único;.— A . responsabilidade" do produtor 
cessará' com a entrega do filme, devidamente censurado, 
ao distribuidor -ou ,exibidores • indicados.-* , .. •• JJ 

• Artigo "12 — A destinação-d3;-rehda da exibição, na 
parte que couber ao produtor, será depositada, pelo dis
tribuidor, em conta especial no Banco do Estado dé"^ão 

íPaulo, em : seu próprio nome, ,vinculando-se a sua apli 
cação exclusivamente-à-confecção .déxnovas cópias doâ; 
documentários realizados e sempre-com autorização .da 
Comissão Estadual de Cinema - ( CEO . - > ... v.->j. 

Parágrafo único — Tais cópias serão>entregues,à C07 
missão Estadual de Cinema (CEC), que as distribuirá a 
escolas, clubes de cinema, •filmotecas,'.cinematecas, enti
dades culturais ou» de-estimulo ao turismo."' - " ' 

Artigo 13 — No caso de premiáção, ém festivais ou 
certames dè cinema, dos filmes de qüe trata este "decreto, 
os-referidos prêmios serão entregues aos produtores oú 
agentes técnico-artísticos dos mesmos." 

Artigo 14 '— Os casos não .previstos neste decreto, é 
tendo .em vista a execução dos seus-fins, serão resolvidos 
pela Comissão Estadual de 'Cinema CEC) , com a apro
vação do-Secrêtário do Governo"., .' 

Artigo 15 — Este decreto entrará* em vigor na data 
dfe sua •publicação. - , ' - • - - - - - - - * , - . . • 

Palácio do Governo,do Estado de São Paulo, aos 28 
de "dezembro de 1957. - " ' .- ^ -

. . . JA1ÎÏO QUADROS 
Francisco (arlos de Castro Neves • 

Publicado na D>etoria Geral da Secretaria de Estado 
dós'Negócios do Governo, aos 28 de dezembro de 1857. 

.Carlos de Albuquerque Seiff*rth . 
^ ' Diretor Geral , . , " " ' 

D E C R E T O N. 30.527, D E 28 D E D E Z E M B R O DÈ 1S57 

Revoga os Decretos ns. 30.480 e 30.481, de 
20 de dezembro de 1S57. . ( t . , 

JÂNIO QUADROS, G O V E R N A D O R D Q E S T A D O D E 
SAO .PAULO, usando de suas, atribuições legais, •; 

.Decreta;- . .-. . .*. • • r '-

Artigo^l.0 — Ficam'revogados os Decretoá ns. 30.480-. 
e 30.481,' de 20 de dezembro de "1857. " 

,-- >Artigõ Sa ~ Ê s t è decreto entrará em -vigor.-na 'data 
de sua publicação. - - • « *.' t\ •*.'*"' 

Palácio do Governo do "Estado de São .Paulo, aos 28 
de dezembro.de 1957. ..* ' 

: JÂNIO QUADROS , ' • • ' - ' * • ' 
Antonio de Queiroz Filho 

.Carlos-Eugênio Bittencourt da Fonseca 
José Adolpho Chaves Amarante 

• Publicado na Diretoria Geral.da Secretaria -le Estado 
dos Negócios do Governo, aos 28 de dezembro de 1957. 

- Carlos de Albuquerque, Seiffarth' . 
Diretor Geral 

D E C R E T O N . 30.528, D E 28 D E D E Z E M B R O DÈ 1957 

Dispõe sobre promoção póstuma do.aspirante 
a'oficial Mauro Batista de Miranda, ao posto de 
segundo Tenente. • . ... j 

JANIÒ QUADROS, GOVERNADOR DO E S T A D O DÈ 
SAO PAULO, usando de suas atribuições legais e nos ter
mos do § 2.0, do artigo 9.o e,art go 20,-e seus parágrafos, 
do decreto-lei n . 13.654, de 6 de novembro de 1943, -

Decreta: 
Artigo l .o —' Fieà promovido por ato dè bravura ao 

posto de 2 .0 Tenente, o aspirante a oficial Mauro Batista 
de Miranda, da Força Pública do • Estado, -falecido em 
ato de serviço. . *". '' • 

Artigo z.o — Este decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em-contrário. 
. - Palácio 4Q Governo do Estado de São Paulo, em 28 

de dezembro de 1867;, .-• : i . y — ->. •'• „ 
„ v -r JÂNIO « V A D R O S *. * • ; " • * ... ' - * -
--, Carlos Enfênis Bittencourt da Fonseca -• 

Publicado na Diretoria Geral da Secretária de Estado 
dos Negócios do Governo, aos 28 de dezembro de 1957. 

Carlos de Albuquerque SeUfartb 
JDiretór Geral* 1 - -

DECRETO N. 30.529, DE 28 DE D E Z E M B R O DE 1957 ' 

Altera a vigência do Decrete a . ,297938,-de 21 
. . ,de outubro de 1951. •" \ 

• - JÂNIO "QUADROS; G O V E R N A D O R DO ESTADO D E 
SAO PAULO, usando de, suas atribuições legais,,. 

Decreta: - . ' 

Artigo l .o — Passa a ter a seguinte redação o artigo 
2 .0 do Decreto o i - 29.938, de 21'de outubro de 1957. 

- - «Artigo 2.0 — O presente Decreto entrará em 
vigor a* partir de l .o de novembro de 1957". 

Artigo 2.0 — Revogam-se as dispôs cões em contrário. 
Palácio do Governo do Estado de São Paulo, em 28 

de dezembro de 1957. 
, . , JÂNIO QUADROS f .-' ' -*' 

Carlos Eugênio Bittencourt da Fonseca 
Publicado" na Diretoria Ge:al -da Secretaria de Estado 

dos Negócios do Governo, aos 28 de dezembro - de 1957. 
i Carlos de Albuquerque Seiffarth 

Diretor Geral 

D E C R E T O N. 30.530, D E 28 D E D E Z E M B R O DÊ 1S57 

Cria a 19.a Subdelegada de Polícia da 20.» 
Circunscrição da Capital — Tucuruvi,-com sede na 

. - - • localidade conhecida por Jardim, Joamar. . 

JÂNIO QUADROS, G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E 
SAO PAULO, usando de suas atribuições legais,'" / 

Decreta: '•**'"*"* '* 

' . Ar t igo ' l .o — Fica criada na 20 .a Circunscrição Po
licial da Capital"— Tucuruvi,"a 19.a (décima nona) sub
delegada de Policia, com sede na localidade conhecida por 
Jardim Joamar. * « . ; 
i Artigo 2 . 0 — A subdelegaciã ora criada è as já exis
tentes na mesma Circunscrição terão cr-mpetência cumula
tiva, feita a distribuição do serviço de acordo com as con
veniências deste, pelo delegado daCircunscriçáa.- • 

Artigo 3.0 —.Êstè" decreto entrará em vigor, na,data 
de^sua publicação. ' t' . .. jr.t • 
" .Artigo 4.0 — Revogam-se as disposições em contrário. 

- Palácio do. Governo do Estado de ;São Paulo, aos 28 
de dezembro d3 1957. - ' , ..., .. 
' — JÂNIO QUADROS . . I , 
i Carlos Eugen'o Bittencourt da Fonseca • 
{ Publicado na Diretoria Geral da Secretaria.de,Estado 
dos Negócios do-Governo, aos 28 de dezembro.de 1957. 
• . Carlos de Albuquerque Siiffarth 
I , , .Diretor Gera l , . ... . - r.-i >.-,.- ' 1 

I D E C R E T O N . 30.531,.DEa28 D E D E Z E M B R O D E 1957 
Dispõe sobre admissão "de extranumeráriós men

salistas. , •' •'* V . ; ^ -

> .»JÂNIO QUADROS, GOVERNADOR IJO, E S T A D O D E 
SAO PAULO, usando de suas atribuições legais; 
I -\ 
' Decreta: . _ . 

; "Artigo l.o — Fica a Secretaria de Estado doS Negöc'os 
da Segurança Pública. autorizada, em-caráter-excepcional, 
e.como exceção ao-disposto no artigo l .o do Decreto n . 
29.620, de 9 de setembro de 1957, a admitir, nos termos 
do artigo 2 .0 , i tem Vl.'do.referido Decreto, combinado com 
o artigo 9.0, do Decreto n . 27.301, de 22 de-janeiro de 
1957, e artigo 54, item III, do Decreto n. 26.544, de 5 de 
outubro de 1956, dois (2) Serventes, extranumerarios'men-
salistas. referência " 16 " (Cr$ 4.900,00), no Instituto de Po
licia Técnica, - onerando a despesa a verba n. 
8.93.4-123-4-49-491. .. 

Artigo 2.0 —, Este. decreto entrará em .vigor na data 
de sua publicação, revogadas ás disposições em ' contrário: 

Palácio' do Governo do Estado de São Paulo, em 28 
de dezembre de 1957. . ' 

. . JÂNIO QUADROS ' 
: - . Carlos' Eugen'o Bittencourt' da Fonseca 

•Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Estado 
dos Negócio?, do Governo, aos 28 de dezembro dé 1S57. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth", ' 
Diretor Geral 

D E C R E T O N. 30.532, D E 23 D E DEZKMfiRÒ D E 1957 

Dispõe sobre admissão de extranumerário 
mensalista. 

JÂNIO QUADROS, .GOVERNADOR D O E S T A D O D E 
SAO PAULO, usando dê suas atribuições, legais,. 

I IDecreta:- i ! ~ *--, •**• ' • . *' f • 

' Artigo l.o — Fica sem efeito o Decreto ri-.-30;3Í2,"de 
9 de dezembro de 1957tquè autorizou a Secretaria,de.Esta

do" dos Negócios, da Segurança Pública á"revalidar, como 
exceção ao disposto no artigo l.o,* do Decreto n . 29.620, 
de 9 de setembro de 1957, a admissão de Wilson de Souza 
para exercer, como extranumerário mensalista, referência 
"22", funções de Motorista, no Serviço de Transportes Mo 
torizados, do.Setor de Órgãos Auxiliares Policiais. 

Artigo 2.0 — Este decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação. 

Palácio do Governo do Estado de Sãó Paulo, em 28 
de dezembro de 1957. 

JÂNIO QUADROS 
Carlos Eugênio Bittencourt da :Fonseca 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Estado 
dos Negócios do Governo, aos 28 de dezembro de 1957. 

Carlos -de Albuquerque Seiffarth — Diretor Geral 

D E C R E T O N. 30.533, D E 28 D E D E Z E M B R O D E 1957 

, Altera * as ' Tabelas Explicativas do Orçamento v i -
. t gente. ' • . 

*" JÂNIO QUADROS, GOVERNADOR D O E S T A D O S B . 
SÃO PAULO,.usando de suas atribuições legais, 

Decreta: - • ' ' T 

Artigo l.o — Ficam reduzidas na importância de C r f 
700.000,00 (setecentos mil cruzeiros), as dotações do orça
mento vigente abaixo discriminadas-e atribuídas i Secre-". 
taria da Justiça e Negócios do Interior: 

. , ; . . • . - - ' . ~ ^ * 
SER\aÇOS DIVERSOS 

Material e Serviços 
8.29.4 4 — Despesas Diversas 

42 — Serviços de oonserv&çSo 
.«27;— Próprios do Estado .>/:. M ^'W.Wfiè 

PROMOTORIAS £ CÜRADOEIAS 

V E R B A N-4*» 
. .Pessoal 

8.07.0 0 — Pessoal Fixo 
„ . 1 01 — Vencimentos e remunerações 

013 — Quartas ou sextas partes ... . . 200.000,00 

-Total das Reduções . . . . . . 700.000,00 

Artigo 2.0 — Com os recursos provenientes das redu
ções constantes do artigo l.o ficam suplementadas, no 
mesmo Orçamento, verbas, códigos e dependências néls 
mencionados, ás seguintes dotações: . 

C r f -

SERVIÇOS DIVERSOS 

V E R B A N. 79 ' 
Material e Serviços 

8.29.4 4 — Despesas Diversas 
43 — Comunicações e transportes . 

431 — Transportes com requisição . . . . 500.000,00 

* PROMOTORIAS E CURADORIAS 

, V E R B A N. 
Pessoal 

43 

8.07.0 0 — Pessoal Fixo 
04 — Diárias e ajudas de custo 

040 — Diárias .. 200,000,00 

Total das Reduções .'. . . 700.000,00 

1 ~ 

Artigo 3.0 — Esse decreto entrará em vigor-na data 
da sua publicação. 

Artigo 4.0 — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 28 

de dezembro de 1957. . . . . . . 
] - « ÂN IO QUADROS 

r - António de Queiroz Filho . * : 
; . Carlos Alberto Carvalho Pinto -
, . Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Estado 
dos Negócios do Governo, aos 23 de dezembro de 1957." 

Carlos de Albuquerque Seiffarth — Diretor Geral 

i D E C R E T O N . 30.534, D E 28 D E D E Z E M B R O D E 1957 
f Altera as Tabelas Explicativas do Orçamento 
' vigente. 

i JÂNIO QUADROS, G O V E R K A D O R DO ESTADO: D B 
SAO PAULO, usando de suas atribuições legais, , ' s 

! Decreta: 
Artigo l.o — Fica reduzida na importância de C r | 

20.000,00 (vinte mil cruzeu-os), a dotação do Orçamento 
vigente abaixo, discriminada e atribuiua à Secretaria da 
Justiça' e 'Negócios do Interior: . * 

" ' . ' " - . ' . Cr» 
PENITENCIARIA DO ESTADO 

'.' ' V E R B A N. 5 1 " " 
Pessoal 

8.24.0 0 —Pessoal Fixo 
i 05 — Gratificações 

052 — Pela prestação de serviços extra
ordinários .. . . . . . . . . . . ... .- 20.000,00 

Artigo 2.0 — Com os recursos provenientes da redução 
constante do artigo lx> fica suplementada, no mesmo Or « <• 
çamento, verba, código e dependência néie mencionados, 
a seguinte dotação: 
- , Cr» 

' - PENITENCIARIA DO ESTADO 

^ V E R B A N. 51 
Pessoal 

8.24.0 0 — Pessoal Fixo . ' . 
03 — Substituições 

•"030 — Substituições 20.000,00 . 
Artigo 3.0 — Este decreto entrará em vigor na data da } 

sua publicação. 
J - Artigo 4.0 — Revogam-se as disposições em contrário. -; 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 28 
de dezembro de 1957. 

- 1 JÂNIO QUADROS :à. 
Antonio de Queiroz Filho 1 

< Carlos Alberto Carvalho Pinto -
. ^ Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Estado 

dos "Negócios do Governo, aos 28 tíe dezembro de 1957. 
. . CarIoB.de Albuquerque-Seiffarth — Diretor .Geral 
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